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EXCELENTISSÍMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de n. 0237110-51.2017.8.19.0001 
 

UNIVERSAL TELECOM LTDA., credora devidamente qualificada nos 
autos da recuperação judicial em referência, vem, respeitosamente à presença 
de V. Exa., por sua procuradora que esta subscreve, reiterar os termos do pleito 
de fls. 43.837 a 43.838 nos termos a seguir aduzidos. 

 
Ás fls. 43.599 a 43601 a recuperanda informou que vem realizando 

regularmente os pagamentos desta credora, inclusive, apresentando planilha e 
comprovantes às fls. 43.602 a 43.706 de depósitos realizados judicialmente na 
conta judicial de n. 2700101908526 do Banco do Brasil.  

 
Considerando a informação de que os pagamentos dos valores 

devidos estão sendo realizados, sob a análise dos documentos juntados pela 
recuperanda, esta credora apurou a comprovação de depósito judicial de 
diversas parcelas na conta judicial supracitada, salvo a de fevereiro/2019 no 
valor de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais), cuja prova de quitação não 
fora anexada.  

 
Para facilitar a expedição e alvará por essa Z. Serventia, a credora 

juntou à fl. 43.839 uma planilha com detalhamento de todos os valores 
depositados na conta judicial de n. 2700101908526 do Banco do Brasil, conta 
essa que se encontra intacta sem levantamentos, bem como juntou GRERJ 
devidamente solvida, referente a expedição de mandado de pagamento dos 
valores constantes na referida conta judicial, conforme se verifica à fl. 43.839.  

 
Sob essas considerações, é a presente para reiterar os pedidos 

elencados no pleito de fls. 43.837 a 43.838, requerendo-se a apreciação dos 
pedidos infra: 

 

(i) Seja deferida a realização do levantamento judicial dos 

valores depositados na conta judicial 2700101908526 do 

Banco do Brasil, em favor da Universal Telecom Ltda., 

determinando-se a transferência do importe depositado, 

devidamente corrigido, para a conta de titularidade 

desta credora no Banco Santander – 033, agência 3984, conta 

corrente 13000425-7, CNPJ: 03197023000126; 

 







 

(ii) Seja a Recuperanda intimada a comprovar o pagamento da 
parcela faltante, vencida em FEVEREIRO DE 2019 no valor 
de R$ 1.150,00 (não quitada conforme levantamento anexo) 
e, caso não tenha feito o pagamento, a providenciar a sua 
imediata regularização no importe devidamente atualizado 
para os devidos fins legais.  

 
Termos em que 

Pede deferimento. 
 

São Paulo, 09 de Agosto de 2024. 
 

JACKELINE MENDES 
OAB/SP 263.632 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

Recuperação Judicial 

 

 

 

 

BRADESCO SAÚDE S/A, devidamente qualificada, por seu 

advogado que abaixo subscreve, nos autos da recuperação judicial em referência, 

requerida por ECO EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO DE 

SISTEMAS EDIT LTDA (em recuperação judicial), vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer que o administrador judicial seja intimado para que 

comprove nos autos o crédito em favor da credora no montante de R$ 440.468,50, vez 

que em consulta ao QGC constatou que o crédito não foi alterado determinou a 

sentença nos autos da impugnação de crédito nº 0254973-83.2018.8.19.0001. 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2024. 

 

RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

OAB/SP nº 155.563 
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Fls.  
Processo: 0254973-83.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Impugnação de Crédito - Recuperação Judicial   
  
Impugnante: BRADESCO SAÚDE S/A 
Impugnado: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SISTEMAS EDIT LTDA 
Administrador Judicial: EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS SIMPLES ME 
Representante Legal: EDGARD PEREZ FERNANDES NOGUEIRA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Christina Berardo Rucker 

 
Em 14/03/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de Impugnação de Crédito proposta por BRADESCO SAÚDE S/A, relativa a recuperação 
Judicial de ECO-  EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 
EDITORAÇÃO, na qual o Requerente apresenta divergência com relação ao valor apontado no 
Edital no montante de R$ 112.421,76, requerendo a majoração para o valor de R$ 440.468,50. 
Informa que as partes firmaram contrato de seguro saúde que restou inadimplido. 
Aduz que firmaram acordo com relação ao crédito inadimplido e que a Recuperanda se 
comprometeu a pagar 24 parcelas, mas que efetuou apenas o pagamento de oito parcelas, 
ficando inadimplente a partir da nona parcela do acordo.  
Manifestação da Recuperada às fls. 51/54, não se opondo à majoração do crédito listado, para 
que passe a constar o valor indicado na inicial. 
Petição conjunta das partes, às fls. 62/64, requerendo a homologação do acordo nos termos 
apresentados na petição. 
Manifestação do A.J. às fls.72 e do M.P. 77, não se opondo à homologação do acordo na forma 
entabulada.  
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo nos termos do que consta às fls. 62/64, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  Em consequência, tendo a transação efeito de 
sentença de mérito, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 487, III, "b" do NCPC.  
Transitada em julgado, certificadas as custas, ao arquivo. 
 
Dê-se ciência ao Ministério Público e Administrador Judicial, este último devendo retificar o crédito 
acima no Quadro Geral de Credores. 
 
P.R.I.  
 

Rio de Janeiro, 14/03/2019. 
 
 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Maria Christina Berardo Rucker 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 47EB.RV8A.XTX1.WJ92 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 

80

MARIA CHRISTINA BERARDO RUCKER:16603 Assinado em 14/03/2019 15:49:22
Local: TJ-RJ





 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL DO RIO DE 

JANEIRO 

 
 

 
 

 

Processo nº 0254973-83.2018.8.19.0001 

 

 

EDF NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE EMPRESAS SIMPLES LTDA, na qualidade de 

ADMINISTRADORA JUDICIAL, neste ato representada pelo Sr. Edgard Perez Fernandes 

Nogueira, nos autos da Habilitação de Crédito em epígrafe movida BRADESCO 

SAÚDE S/A em face de ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SISTEMAS 

EDIT LTDA vem, expor o que segue: 

 

1- Este Administrador se encontra ciente da sentença de fls. 79, em que foi 

determinada a inclusão do crédito da impugnante, no Quadro Geral de Credores, 

no valor de R$ 440.468,50, na categoria quirografário (Classe III). 

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2019. 

 

 

 

EDF Nogueira Administração e Gestão de Empresas 

Administrador Judicial 

CRA-RJ 20-68519-0 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

Administrador Judicial nomeado no processo de Recuperação Judicial das sociedades 

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E 

EDITORAÇÃO LTDA. – Em Recuperação Judicial e outros, vem, a presença de V. 

Exa., informar que, no dia 16 de julho de 2024, foi proferido Acórdão nos autos do 

Agravo de Instrumento de nº 0090835-29.2023.8.19.0000, pelo qual, em síntese, a Ilma. 

Desembargadora Relatora, Dra. Maria Regina Nova, negou-o provimento (Doc. 1). 

Aproveita para informar ainda que, irresignadas, as Recuperandas 

opuseram Embargos de Declaração em face do r. Acordão, sendo certo que, até a presente 

data, tal recurso pende de julgamento. 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

 Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2024. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294
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Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Marcelo Mondego de Carvalho Lima

Em 22/08/2024

Despacho              

Fls. 43848/43869 e 43914/43924 - Aos interessados.

Fls. 4387143887 e 43889/43911 - Desentranhem-se e autuem-se como Habilitação de Crédito.

Fls. 43926/43927 e 43929/43932 - - Ao AJ.

Fls. 439/43495 - Aguarde-se a decisão definitiva do recurso.

Ao MP para ciência do acrescido.  

Rio de Janeiro, 23/08/2024.

Marcelo Mondego de Carvalho Lima - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Marcelo Mondego de Carvalho Lima

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4KSW.B4TD.VTAV.3124
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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JUÍZO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, Admi-

nistrador Judicial no processo de Recuperação Judicial das sociedades ECO-EMPRESA 

DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 

LTDA. – Em Recuperação Judicial, LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA. – Em Recuperação Judicial e MUTANTE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. – Em Recuperação Judicial, vem, perante este E. Ju-

ízo, juntar o Relatório Mensal de Atividades referente ao mês de julho de 2024. 

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 

GUSTAVO BANHO LICKS 
CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 
OAB/RJ 240.894 

 
PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 

 







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório de Atividade 

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001 

ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 

SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA. 

LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

 

 

 

 

Julho 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
  

Licks Associados nomeada para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  da Sociedade ECO-EMPRESA DE 

CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA., LUMA 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e MUTANTE PARTICIPAÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS LTDA., nos autos do processo nº 0237110-

51.2017.8.19.0001, vem, perante o Juízo da 2ª Vara Empresarial  da 

Comarca da Capital ,  nos termos do art . 22,  inciso I I,  al ínea “c”,  da Lei nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal  de Atividade referente ao 

mês de julho  de 2024, elaborado com base na f iscalização das ativ idades 

da devedora. 
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PROCESSO 
 

1) O Processo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data Evento Fls. 

 12/09/2017 Pedido de processamento da RJ - art. 52  
05/10/2017 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 643 

 Publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ  

30/11/2017 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º,§1º  

15/12/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 1853 

- Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único - 

28/03/2018 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º 2156 

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. 
Único e art. 55, par. Único  

05/07/2018 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

06/08/2018 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação 21570 

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

29/08/2018 Homologação do PRJ e concessão da RJ 22044 

 27/06/2021 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ 41324 

16/07/2019 1º Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 24003 

 Assembleia Geral de Credores – 1º Aditivo ao PRJ  

 Encerramento da Recuperação Judicial  
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A EMPRESA 

2) Considerações sobre as Recuperandas 
A ECO SISTEMAS foi  fundada no ano de 1991, tendo por objeto 

atividades de planejamento, desenvolvimento e implementação de sistemas,  

principalmente na área de saúde, sem deixar de operar em outros setores 

da Administração Públ ica. 

O Grupo Econômico possui mais duas sociedades, LUMA e 

MUTANTE, que atuam no mercado de compra e venda de imóveis  próprios, 

sendo os seus lucros revertidos para investimentos na ECO SISTEMAS. 
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ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

3) Manifestações nos autos principais  
Além do Relatório Mensal  de Atividades referente ao mês de 

junho de 2024, a Administração Judicial  não apresentou manifestações nos 

autos da Recuperação Judicial  em julho de 2024. 

 

4) Manifestações em habilitações e impugnações 
A Administração Judicial  informa ter apresentado manifestações 

nos seguintes incidentes de habil itação de crédito no mês de julho de 2024. 

Data Processo credor 

05/07/2024 0048676-34.2024.8.19.0001 LIDIANE ARAUJO 

   

05/07/2024 0126959-08.2023.8.19.0001 WALESCA FALCÃO PE-
RUGGIA 

05/07/2024 073130-15.2023.8.19.0001 MONICA DE A. BAR-
BOSA 

05/07/2024 0291606-25.2020.8.19.0001 WILTON FERREIRA GO-
MES 

05/07/2024 0100723-19.2023.8.19.0001 MONICA CORDEIRO 
PERLINGEIRO 

05/07/2024 0167257-47.2020.8.19.0001 CELSO DE ALMEIDA 
BLASQUES 
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DILIGÊNCIAS 

5) Diligências 
O Administrador Judicial  em di ligência à sede da recuperanda, 

situada na Rua Gonçalves Dias, 51 – Centro, Rio de Janeiro, no mês de junho 

de 2024, visitou as seguintes áreas de operação da empresa: 

 

 

Data Center 

 

 

Área de Processos 
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DILIGÊNCIAS 

 

 

Área Service Desk (24 x 7) 

 

 

 

 

 

 

 

Área de Negócios
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ANÁLISE FINANCEIRA 

6) Análise Financeira e Contábil 
O Administrador Judicial  recebeu os balancetes do mês de março 

e abri l  de 2024 das Recuperandas Eco Sistemas, Luma e Mutante.  

Em análise aos documentos recebidos, foram elaborados os 

estudos contábeis e f inanceiros evidenciados nos tópicos a seguir: 

a) Ativo;  

b)  Passivo; 

c) Índice de Liquidez; e 

d)  Demonstração do Resultado. 

 

a) Ativo 

Eco Sistemas:  

Em março de 2024, a Eco Sistemas somou um montante de 

R$42.835.227,64 (quarenta e dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil , 

duzentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos) no Ativo. 

Em abril  de 2024, a Recuperanda totalizou em R$ 41.876.867,65 

(quarenta e um milhões, oitocentos e setenta e seis  mil,  oitocentos e 

sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). 

Ao contrapor os bens e direitos da Recuperanda nos meses 

analisados,  apresentou uma diminuição de 2,24% (dois  inteiros e vinte e 

quatro centésimos por cento). 

A rubrica Contas a Receber teve uma variação negativa de 8,97% 

(oito inteiros e noventa e sete centésimos por cento), conforme análise hori-

zontal  demonstrada na Tabela 1: 
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ANÁLISE FINANCEIRA 

Tab e la  1  -  Aná l i s e  Ho r i zo n t a l  d o  At i v o  –  Eco  S i s t ema s  

 

 

No final  de abri l  de 2024, a conta que correspondeu à maior 

representatividade no Ativo foi  Contas a Receber, com 41,97% (quarenta e 

um inteiros e noventa e sete centésimos por cento), conforme Tabela 2: 

Tab e la  2  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  At i v o  -  E c o  S i s t ema s  

 

 

 

DESCRIÇÃO MAR/24 ABR/24 D%
CIRCULANTE 23.942.918,81R$         22.789.187,92R$         -4,82%
Caixa 2.494,00R$                         500.737,78R$                    19977,70%
Banco 37.490,00R$                       259.724,13R$                    592,78%
Aplicações Financeiras 1.285.968,90R$                 968.830,67R$                    -24,66%
Contas a Receber 19.306.995,56R$               17.574.976,18R$               -8,97%
Adiantamentos 514.164,73R$                    301.293,78R$                    -41,40%
Empréstimos a Empregados 600,00R$                            1.479,92R$                         146,65%
Empréstimos a Terceiros 10.800,00R$                       2.400,00R$                         -77,78%
Impostos a Compensar 2.671.224,11R$                 2.930.672,04R$                 9,71%
Despesas Antecipadas 113.181,51R$                    249.073,42R$                    120,07%
NÃO-CIRCULANTE 18.892.308,83R$         19.087.679,73R$         1,03%
Depósitos Judiciais 6.154.086,55R$                 6.154.086,55R$                 0,00%
Projetos em Desenvolvimento 6.635.720,48R$                 7.053.275,11R$                 6,29%
Imóveis para Investimento 300.019,05R$                    300.019,05R$                    0,00%
Depreciação Acumulada 1.932.732,23-R$                 1.952.471,04-R$                 1,02%
Imobilizado em Uso 2.916.332,41R$                 2.975.447,87R$                 2,03%
Intangível 9.398.495,40R$                 9.398.495,40R$                 0,00%
Amortização Acumulada 4.579.612,83-R$                 4.841.173,21-R$                 5,71%
TOTAL DO ATIVO 42.835.227,64R$         41.876.867,65R$         -2,24%

DESCRIÇÃO MAR/24 ABR/24 %
CIRCULANTE 23.942.918,81R$         22.789.187,92R$         54,42%
Caixa 2.494,00R$                         500.737,78R$                    1,20%
Banco 37.490,00R$                       259.724,13R$                    0,62%
Aplicações Financeiras 1.285.968,90R$                 968.830,67R$                    2,31%
Contas a Receber 19.306.995,56R$               17.574.976,18R$               41,97%
Adiantamentos 514.164,73R$                    301.293,78R$                    0,72%
Empréstimos a Empregados 600,00R$                            1.479,92R$                         0,00%
Empréstimos a Terceiros 10.800,00R$                       2.400,00R$                         0,01%
Impostos a Compensar 2.671.224,11R$                 2.930.672,04R$                 7,00%
Despesas Antecipadas 113.181,51R$                    249.073,42R$                    0,59%
NÃO-CIRCULANTE 18.892.308,83R$         19.087.679,73R$         45,58%
Depósitos Judiciais 6.154.086,55R$                 6.154.086,55R$                 14,70%
Projetos em Desenvolvimento 6.635.720,48R$                 7.053.275,11R$                 16,84%
Imóveis para Investimento 300.019,05R$                    300.019,05R$                    0,72%
Depreciação Acumulada 1.932.732,23-R$                 1.952.471,04-R$                 -4,66%
Imobilizado em Uso 2.916.332,41R$                 2.975.447,87R$                 7,11%
Intangível 9.398.495,40R$                 9.398.495,40R$                 22,44%
Amortização Acumulada 4.579.612,83-R$                 4.841.173,21-R$                 -11,56%
TOTAL DO ATIVO 42.835.227,64R$         41.876.867,65R$         100,00%
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Luma: 

Em março de 2024, a Luma total izou em Ativos R$ 429.121,96 

(quatrocentos e vinte e nove mil,  cento e v inte e um reais e trinta e noventa 

e seis  centavos).  

A Luma finalizou abri l  de 2024, com o valor de R$ 429.079,26 

(quatrocentos e vinte e nove mil,  setenta e nove reais e v inte e seis 

centavos) em Ativos.  

Em cotejo dos meses analisados, a Recuperanda sofreu uma 

variação negativa de 0,01% (um centésimo por cento), conforme Tabela 3: 

Tab e la  3  -  Aná l i s e  Ho r i zo n t a l  d o  At i v o  –  Luma  

 

 

A conta Imobil izado em Uso representou maior parte do Ativo, 

sendo o total , l íquido de depreciação, correspondente a 71,24% (setenta e 

um inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), conforme demonstra 

Tabela 4: 

Tab e la  4  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  At i v o  –  Luma  

 

 

 

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 D%
CIRCULANTE 1.481,50R$                      1.481,50R$                      0,00%
Caixa 1.397,33R$                      1.397,33R$                      0,00%
Impostos a Compensar 84,17R$                            84,17R$                            0,00%
NÃO-CIRCULANTE 427.640,46R$                  427.597,76R$                  -0,01%
Contas Correntes 121.901,25R$                  121.901,25R$                  0,00%
Imobilizado em Uso 770.796,59R$                  770.796,59R$                  0,00%
Depreciação Acumulada 465.057,38-R$                  465.100,08-R$                  0,01%
TOTAL DO ATIVO 429.121,96R$                  429.079,26R$                  -0,01%

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 %
CIRCULANTE 1.481,50R$                      1.481,50R$                      0,35%
Caixa 1.397,33R$                      1.397,33R$                      0,33%
Impostos a Compensar 84,17R$                            84,17R$                            0,02%
NÃO-CIRCULANTE 427.640,46R$                  427.597,76R$                  99,65%
Contas Correntes 121.901,25R$                  121.901,25R$                  28,41%
Imobilizado em Uso 770.796,59R$                  770.796,59R$                  179,64%
Depreciação Acumulada 465.057,38-R$                  465.100,08-R$                  -108,39%
TOTAL DO ATIVO 429.121,96R$                  429.079,26R$                  100,00%

71,24%





 

P á g in a  1 2  d e  2 1  
 

www. l icksassociados .com.br  

ANÁLISE FINANCEIRA 

Mutante:  

Em março de 2024, a Mutante total izou em Ativos R$ 513.900,39 

(quinhentos e treze mil,  novecentos reais  e trinta e nove centavos). 

A Recuperanda finalizou abri l  de 2024, com o montante de R$ 

509.870,39 (quinhentos e nove mil,  oitocentos e setenta reais e trinta e 

nove centavos).  

O total  de Ativos teve uma diminuição em 0,78% (setenta e oito 

centésimos por cento), ao contrapor os dois meses analisados, conforme 

Tabela 5: 

Tab e la  5  -  Aná l i s e  Ho r i zo n t a l  d o  At i v o  –  Muta n t e  

 

 

A conta Imobil izado em Uso representou maior parte do Ativo, 

sendo o total,  l íquido de depreciação, correspondente a 99,57% (noventa e 

nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), conforme 

demonstra Tabela 6: 

Tab e la  6  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  At i v o  –  Mu ta n t e  

 

 

 

 

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 D%
CIRCULANTE 2.173,04R$                      2.173,04R$                      0,00%
Caixa 2.173,04R$                      2.173,04R$                      0,00%
Impostos a Compensar -R$                                 -R$                                 -
NÃO-CIRCULANTE 511.727,35R$                  507.697,35R$                  -0,79%
Imobilizado em Uso 1.324.800,00R$              1.324.800,00R$              0,00%
Depreciação Acumulada 813.072,65-R$                  817.102,65-R$                  0,50%
TOTAL DO ATIVO 513.900,39R$                  509.870,39R$                  -0,78%

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 %
CIRCULANTE 2.173,04R$                      2.173,04R$                      0,43%
Caixa 2.173,04R$                      2.173,04R$                      0,43%
Impostos a Compensar -R$                                 -R$                                 -
NÃO-CIRCULANTE 511.727,35R$                  507.697,35R$                  99,57%
Imobilizado em Uso 1.324.800,00R$              1.324.800,00R$              259,83%
Depreciação Acumulada 813.072,65-R$                  817.102,65-R$                  -160,26%
TOTAL DO ATIVO 513.900,39R$                  509.870,39R$                  100,00%
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b)  Passivo 

Eco Sistemas:  

Em março de 2024, a Eco Sistemas somou um montante de 

R$32.453.995,35 (trinta e dois milhões,  quatrocentos e cinquenta e três mil  

mi l,  novecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) em dívidas 

e obrigações. 

 

Em abril  de 2024, a Eco Sistemas alcançou um valor de 

R$31.699.243,10 (trinta e um milhões, seiscentos e noventa e nove mil , 

duzentos e quarenta e três reais e dez centavos), em dívidas e obrigações.  

O Passivo obteve uma redução de de 2,33% (dois  inteiros e trinta 

e três centésimos por cento) ao contrapor os meses de estudo, conforme 

tabela a seguir: 

Tab e la  7  -  Aná l i s e  Ho r i zo n t a l  d o  Pa s s i v o  -  E co  S i s t ema s  

 

A conta de Impostos e Contribuições sobre Receitas representa 

27,95% (vinte e sete inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) do 

total , conforme Tabela 8: 

DESCRIÇÃO MAR/24 ABR/24 D%
CIRCULANTE 18.838.858,58R$           18.084.106,33R$           -4,01%
Folha de Pagamentos de Empregados 2.404.924,88R$                    2.455.217,69R$                    2,09%
Encargos Sociais a Pagar 1.095.846,12R$                    1.096.538,30R$                    0,06%
Impostos Retidos a Recolher 116.763,27R$                       123.887,71R$                       6,10%
Impostos e Contribuições sobre Lucro 1.818.354,68R$                    1.800.156,19R$                    -1,00%
Impostos e Contribuições sobre Receitas 9.100.164,62R$                    8.859.509,94R$                    -2,64%
Contas a pagar 517.939,92R$                       558.528,60R$                       7,84%
Adiantamentos de Clientes 93.691,27R$                         93.691,27R$                         0,00%
Recuperação Judicial 3.691.173,82R$                    3.096.576,63R$                    -16,11%
NÃO CIRCULANTE 13.615.136,77R$           13.615.136,77R$           0,00%
Empréstimo e Financiamentos 6.816.953,42R$                    6.816.953,42R$                    0,00%
Parcelamento de Impostos e Contribuições 6.798.183,35R$                    6.798.183,35R$                    0,00%

TOTAL DO PASSIVO 32.453.995,35R$           31.699.243,10R$           -2,33%





 

P á g in a  1 4  d e  2 1  
 

www. l icksassociados .com.br  

ANÁLISE FINANCEIRA 

Tab e la  8  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  Pa s s i v o  -  E c o  S i s t ema s  

 

 

Luma: 

A Luma finalizou abril  de 2024 com o valor de R$ 1.097,27 (mil  e 

noventa e sete reais e vinte e sete centavos),  em Passivos. 

Em análise horizontal  dos meses em questão, a Recuperanda não 

sofreu nenhuma variação, conforme demonstra a tabela 9, a  seguir: 

Tab e la  9  -  Aná l i s e  Ho r i zo n t a l  d o  Pa s s i v o  –  Luma  

 

 

O grupo de Contas Correntes permanece representando 97,56% 

(noventa e sete inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) do total 

do Passivo,  de acordo com demonstrativo a seguir: 

Tab e la  10  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  Pa s s i v o  –  Luma  

 

 

DESCRIÇÃO MAR/24 ABR/24 %
CIRCULANTE 18.838.858,58R$       18.084.106,33R$       57,05%
Folha de Pagamentos de Empregados 2.404.924,88R$               2.455.217,69R$               7,75%
Encargos Sociais a Pagar 1.095.846,12R$               1.096.538,30R$               3,46%
Impostos Retidos a Recolher 116.763,27R$                   123.887,71R$                   0,39%
Impostos e Contribuições sobre Lucro 1.818.354,68R$               1.800.156,19R$               5,68%
Impostos e Contribuições sobre Receitas 9.100.164,62R$               8.859.509,94R$               27,95%
Contas a pagar 517.939,92R$                   558.528,60R$                   1,76%
Adiantamentos de Clientes 93.691,27R$                     93.691,27R$                     0,30%
Recuperação Judicial 3.691.173,82R$               3.096.576,63R$               9,77%
NÃO CIRCULANTE 13.615.136,77R$       13.615.136,77R$       42,95%
Empréstimo e Financiamentos 6.816.953,42R$               6.816.953,42R$               21,51%
Parcelamento de Impostos e Contribuições 6.798.183,35R$               6.798.183,35R$               21,45%

TOTAL DO PASSIVO 32.453.995,35R$       31.699.243,10R$       100,00%

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 D%
CIRCULANTE 26,82R$                            26,82R$                      0,00%
Obrigações Tributárias 26,82R$                            26,82R$                      0,00%
NÃO CIRCULANTE 1.070,45R$                      1.070,45R$                0,00%
Contas Correntes 1.070,45R$                      1.070,45R$                0,00%

TOTAL DO PASSIVO 1.097,27R$                      1.097,27R$                0,00%

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 %
CIRCULANTE 26,82R$                            26,82R$                      2,44%
Obrigações Tributárias 26,82R$                            26,82R$                      2,44%
NÃO CIRCULANTE 1.070,45R$                      1.070,45R$                97,56%
Contas Correntes 1.070,45R$                      1.070,45R$                97,56%

TOTAL DO PASSIVO 1.097,27R$                      1.097,27R$                100,00%
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Mutante:  

Em março de 2024, a Mutante alcançou o montante de 

R$36.733,50 (trinta e seis mil,  setecentos e trinta e três reais e cinquenta 

centavos),  em dívidas e obrigações.  

A Recuperanda finalizou abril  de 2024 com o total de 

R$35.073,24 (tr inta e cinco mil , setenta e três reais e vinte e quatro 

centavos).  

Ao contrapor os meses de estudo, o Pass ivo obteve uma 

diminuição de 4,52% (quatro inteiros e cinquenta e dois centésimos por 

cento), de acordo com Tabela 11: 

Tab e la  11  -  Aná l i s e  Hor i zon t a l  d o  Pa s s i v o  –  M utan t e  

 

 

O grupo de Contas Correntes corresponde a 84,75% (oitenta e 

quatro inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) do total do Passivo, 

conforme Tabela 12: 

Tab e la  12  -  Aná l i s e  Ve r t i ca l  d o  Pa s s i v o  –  Mutan t e  

 

 

c) Índice de liquidez 

 

Eco Sistemas:  

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 D%
CIRCULANTE 6.010,86R$                      5.349,68R$                -11,00%
Obrigações Tributárias 910,86R$                          249,68R$                    -72,59%
Adiantamento de Clientes 5.100,00R$                      5.100,00R$                0,00%
NÃO CIRCULANTE 30.722,64R$                    29.723,56R$              -3,25%
Contas Correntes 30.722,64R$                    29.723,56R$              -3,25%

TOTAL DO PASSIVO 36.733,50R$                    35.073,24R$              -4,52%

DESCRIÇÃO mar/24 abr/24 %
CIRCULANTE 6.010,86R$                      5.349,68R$                15,25%
Obrigações Tributárias 910,86R$                          249,68R$                    0,71%
Adiantamento de Clientes 5.100,00R$                      5.100,00R$                14,54%
NÃO CIRCULANTE 30.722,64R$                    29.723,56R$              84,75%
Contas Correntes 30.722,64R$                    29.723,56R$              84,75%

TOTAL DO PASSIVO 36.733,50R$                    35.073,24R$              100,00%
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Em abril  de 2024, a l iquidez geral  da Eco Sistemas correspondeu 

aproximadamente 1,13 (um inteiro e treze centésimos) sendo este o 

resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo Real izável a 

Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante.  

Figu ra  1  -  L iqu id ez  Ge ra l  -  E c o  S i s t ema s  

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

1,13 (um real e treze centavos) de direitos e deveres no Ativo Circulante e 

no Realizável  a Longo Prazo.   

 

A l iquidez corrente para o período da análise é de 1,26 (um 

inteiro e vinte e seis centésimos), sendo o resultado da divisão do At ivo 

Circulante com Passivo Circulante.   

Figu ra  2  -  L iqu id ez  Co r r en t e  -  E co  S i s t e ma s  
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O índice demonstra que a Recuperanda possui  R$ 1,26 (um real 

e vinte e seis centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real) de 

obrigações de curto prazo.   

Luma: 

A l iquidez geral da Luma correspondeu aproximadamente 1,35 

(um inteiro e trinta e cinco centésimos) sendo este o resultado da div isão 

entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante.  

Figu ra  3  -  L iqu id ez  Ge ra l  -  Luma  

 

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real)  de dívida,  existe 

R$1,35 (um real e trinta e cinco centavos) de direitos e deveres no Ativo 

Circulante e no Realizável  a Longo Prazo.   

A l iquidez corrente para o período da anál ise é de 55,23 

(cinquenta e cinco inteiros e vinte e três centésimos), sendo o resultado da 

divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante.  

1,350 1,350 1,350 1,350 1,350 1,350 1,350 1,350

SET/2023 NOV/2023 JAN/2024 MAR/2024

Liquidez Geral
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Figu ra  4  -  L iqu id ez  Co r r en t e  -  Luma  

 

O índice demonstra que a Recuperanda possui R$ 55,23 

(cinquenta e cinco reais e vinte e três  centavos) de Ativo Circulante para 

cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações de curto prazo.  

Mutante:  

A l iquidez geral da Mutante correspondeu aproximadamente 

0,05 (cinco centésimos) sendo este o resultado da divisão entre a soma do 

Ativo Circulante e o At ivo Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante. 

Figu ra  5  -  L iqu id ez  Ge ra l  -  Mutan t e  

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real)  de dívida,  existe 

R$0,05 (cinco centavos) de direitos e deveres no Ativo Circulante e no 

Real izável a Longo Prazo.   

55,239 55,239 55,239 55,239 55,239 55,239 55,239 55,239

SET/2023 NOV/2023 JAN/2024 MAR/2024

Liquidez Corrente

0,042 0,043 0,044 0,046 0,047 0,049 0,051 0,051 0,053 0,055 0,057 0,059

MAI/2023 JUL/2023 SET/2023 NOV/2023 JAN/2024 MAR/2024

Liquidez Geral
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A l iquidez corrente para o período da análise é de 0,36 (trinta e 

seis  centésimos), sendo o resultado da divisão do Ativo Circulante com 

Passivo Circulante.  

Figu ra  6  -  L iqu id ez  Co r r en t e  -  Mutan t e  

 

O índice demonstra que a Recuperanda possui R$ 0,36 (trinta e 

seis centavos) de At ivo Circulante para cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações 

de curto prazo. 

 

d)  Demonstração de Resultado 

 

Eco Sistemas:  

Até abri l de 2024, a Eco Sistemas auferiu um total acumulado de 

R$ 18.933.271,20 (dezoito milhões, novecentos e trinta e três mil ,  duzentos 

e setenta e um reais e vinte centavos) em receitas. 

Já os  custos e despesas somaram o acumulado de R$ 

18.956.405,77 (dezoito milhões, novecentos e cinquenta e seis mil , quatro-

centos e cinco reais e setenta e sete centavos).  

Até abril  de 2024, a Recuperanda incorreu em um prejuízo acu-

mulado no ano de R$ 23.134,57 (vinte e três mil  cento e tr inta e quatro reais 

e cinquenta e sete centavos).  

 

0,416

0,391

0,387

0,387 0,382

0,391
0,421 0,416 0,391

0,387 0,383

0,362

Liquidez Corrente
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Luma: 

Até abri l  de 2024, a Luma incorreu em um prejuízo acumulado 

no ano de R$ 7.735,42 (sete mil  setecentos e trinta e cinco reais e quarenta 

e dois centavos).  

 

Mutante:  

Até abri l  de 2024, a Mutante incorreu em um prejuízo acumulado 

no ano de R$ 9.815,17 (nove mil oitocentos e quinze reais e dezessete cen-

tavos). 
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7) Conclusão 
Até abri l de 2024, a Eco Sistemas auferiu um total acumulado de 

R$ 18.933.271,20 (dezoito milhões, novecentos e trinta e três mil ,  duzentos 

e setenta e um reais e vinte centavos) em receitas. 

Já os  custos e despesas somaram o acumulado de 

R$18.956.405,77 (dezoito milhões,  novecentos e cinquenta e seis mil ,  qua-

trocentos e cinco reais e setenta e sete centavos).   

Até abril  de 2024, a Recuperanda incorreu em um prejuízo acu-

mulado no ano de R$ 23.134,57 (vinte e três mil  cento e tr inta e quatro reais 

e cinquenta e sete centavos).  

Até abri l  de 2024, a Luma incorreu em um prejuízo acumulado 

no ano de R$ 7.735,42 (sete mil  setecentos e trinta e cinco reais e quarenta 

e dois centavos).  

Até abri l  de 2024, a Mutante incorreu em um prejuízo acumulado 

no ano de R$ 9.815,17 (nove mil oitocentos e quinze reais e dezessete cen-

tavos). 

 

Rio de Janeiro,  26 de agosto de 2024. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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Excelentíssimo Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

 

Processo nº 0237110-51.2017.8.19.0001 

 

 LUIS EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM, qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial de ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E 

ORGANIZAÇÃO DE SISTEMAS ED, vem, por seu advogado, expor e requerer 

o seguinte: 

 

 O credor, devidamente habilitado nos autos da habilitação de crédito 

nº 0057097-18.2021.8.19.0001 que tramitou perante este Juízo da 2ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, solicita 

reconsideração do r. despacho fl. 43947, eis que sua habilitação de crédito 

já foi ajuizada e transitada em julgado, conforme exposto em sua manifestação 

fls. 43871/43887, sendo desnecessário nova autuação de habilitação de 

crédito. 

 

 A habilitação de crédito já autuada sob o nº 0057097-

18.2021.8.19.0001 foi julgada procedente, determinando a inclusão do 

crédito de R$ 22.484,08 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais 

e oito centavos), cálculo elaborado em 21/11/2023, em favor do credor LUIS 

EDUARDO PEREIRA CARDOSO RUBIM, no Quadro Geral de Credores, na 

categoria de crédito preferencial trabalhista (Classe I), conforme fls. 43881 

a 43883, tendo o Administrador Judicial informado que realizou a devida 

inclusão em petição de 22.05.2024, conforme fl. 43885. 

 







Porém, o credor observa que a inclusão do crédito informada na 

petição do Administrador Judicial de 22.05.2024 nos autos da habilitação de 

crédito não consta informada nos relatórios de atividades de abril, maio, 

junho e julho de 2024, juntados nos autos desta recuperação judicial nas 

fls. 43770 a 43779, fls. 43849 a 43869, fls. 43915 a 43924 e fls. 43950 a 43970. 

 

Assim, o credor solicita a intimação do Administrador Judicial para 

juntar aos autos demonstrativo do Quadro Geral de Credores, com a ordem 

de preferência trabalhista, com a inclusão do requerente, bem como prestar 

informações ao requerente credor sobre as previsões de pagamento, regular 

depósito nos autos ou na conta do patrono informada na petição fl. 43873 e 

adoção das providências para o regular depósito e pagamento, a fim de que o 

credor já habilitado venha a receber integralmente seu crédito. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Niterói, 30 de agosto de 2024. 

 

Sergio de Souza 

OAB/RJ 151.282 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 2ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2024.

Nº do Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

Partes: Autor: ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO 
LTDA.
Autor: LUMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Autor: MUTANTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS

Destinatário: CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 43848/43869 e 43914/43924 - Aos interessados.

Fls. 4387143887 e 43889/43911 - Desentranhem-se e autuem-se como Habilitação de Crédito.

Fls. 43926/43927 e 43929/43932 - - Ao AJ.

Fls. 439/43495 - Aguarde-se a decisão definitiva do recurso.

Ao MP para ciência do acrescido.    
Øþ
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

 

MM. Dr. Juiz
 

Ciente de todo o acrescido desde a última manifestação de fls. 
43.758/43.763.
 
 

O agravo de instrumento nº 0090835-29.2023.8.19.0000 já foi julgado e 
não nenhuma razoabilidade para se aguardar julgamento dos embargos 
de declaração", uma vez que tal recurso não tem efeito suspensivo.
 

A não publicação do edital para os credores apresentarem eventuais 
objeções ao aditivo é um desrespeito ao v. acórdão da DÉCIMA OITAVA 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, assim ementado:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIRIETO EMPRESARIAL. 
ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE DEFERIU A PUBLICAÇÃO DO EDITAL, NA 
FORMA DO ARTIGO 53 PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 
11.101/05. PRETENSÃO DAS AGRAVANTES PARA NÃO 
PERMITIR A POSSIBILIDADE DE OS CREDORES 
APRESENTAREM OBJEÇÕES. - De início, declaro 
prejudicado o julgamento do agravo interno interposto pelas 
agravantes dirigido contra a decisão que indeferiu o pedido 
de antecipação da tutela recursal, ante a superveniência do 
julgamento do mérito do recurso principal. - Sem razão, as 
recorrentes. - Com efeito, a possibilidade de os credores 
apresentarem objeções está prevista expressamente no 
parágrafo único do artigo 53 e 55, caput, ambos da Lei n.º 
11.101/2005.

 

Não pode o Juízo emprestar efeito suspensivo a um recurso não previsto 
na legislação, retardando o cumprimento do Acórdão. Portanto, o 
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Ministério Público reitera seu pedido de publicação do edital, pois o atraso 
da marcha processual é inaceitável.
 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2024.

LEONARDO ARAUJO MARQUES
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2251
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Processo: 0237110-51.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 2 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  05/09/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Fls. 43848/43869 e 43914/43924 - Aos interessados.

 

Fls. 4387143887 e 43889/43911 - Desentranhem-se e autuem-se como Habilitação de Crédito.

 

Fls. 43926/43927 e 43929/43932 - - Ao AJ.

 

Fls. 439/43495 - Aguarde-se a decisão definitiva do recurso.

 

Ao MP para ciência do acrescido.  

 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2024

Cartório da 2ª Vara Empresarial
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos de n.  0237110-51.2017.8.19.0001 
 

UNIVERSAL TELECOM LTDA., atual denominação de Universal 
Telecom S/A, credora devidamente qualificada nos autos da Recuperação 
Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., com 
supedâneo no art. 139, IX do CPC, apresentar CHAMAMENTO DO FEITO À 
ORDEM pelos fatos e fundamentos jurídicos que possa a aduzir.  

 
Às fls. 43837 e 43926 dos autos, esta credora pleiteou o 

levantamento da quantia depositada nesse Juízo em seu favor e a intimação da 
Recuperanda para proceder com o pagamento de uma parcela faltante. No 
entanto, determinou-se a manifestação da Recuperanda quanto o pedido sem 
que fosse deferido o levantamento da quantia constante em Juízo.  

 
Inobstante, em relação ao pleito de levantamento de valores, se faz 

desnecessária a manifestação da N. Administradora Judicial, posto que, para 
que a credora acesse referida quantia, basta decisão judicial deferindo o 
levantamento dos valores depositados pela Z. Serventia, considerando que 
as custas necessárias já foram recolhidas (fl. 43.840).  

 
Noutra banda, esta credora concorda quanto a necessidade de 

manifestação da AJ apenas em relação a comprovação da quantia devida 
referente a parcela do mês de Fevereiro de 2019, posto que é necessária a 
comprovação de depósito judicial nos autos para que também seja pleiteado seu 
levantamento.  

 
Vistas essas considerações, chama o feito à ordem para reiterar os 

pleitos de fls. 43837 e 43926 e requerer: 
 

(i) A intimação da Z. Serventia para que expeça alvará de 
levantamento dos valores depositados na conta judicial 
2700101908526 do Banco do Brasil, em favor da Universal Telecom 
Ltda., determinando-se a transferência do importe total depositado 
devidamente corrigido para a conta de titularidade 
desta credora no Banco Santander – 033, agência 3984, conta 
corrente 13000425-7, CNPJ: 03197023000126, considerando que a 
Recuperanda já comprovou os referidos depósitos em conta judicial 
(fls. 43599 a 43753), sendo desnecessária nova manifestação quanto 
ao pedido de levantamento – CUSTAS RECOLHIDAS À FL. 43840. 







 

 
(ii) A intimação da Recuperanda para a comprovar o pagamento da 

parcela faltante, vencida em FEVEREIRO DE 2019 no valor 
de R$ 1.150,00 (não quitada conforme documento de fl. 43839) 
e, caso não tenha feito o pagamento, a providenciar a sua 
imediata regularização no importe devidamente atualizado 
para os devidos fins legais.  

 

Termos em que 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 09 de Setembro de 2024.  

 
JACKELINE MENDES 

OAB/RJ 198.402 
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